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Parecer Contábil ne t3l2022
RefeÍência: Pro.ieto de Lei np 046/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

Assunto: Autorizo o Poder Executivo o conceder premioção em dinheiro no torneio de laço

compisto.

Trata de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a

autorização do Poder Executivo a conceder premiação em dinheiro no torneio de loço

compisto, quanto ao seu aspecto contábil, informamos o que segue:

1. Quãnto âos artigos 16 e 17 da Lei de Responsa bilidade Fiscal informamos:

a. Os valores das premiações já estão inseridos no orçamento da Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico na Íicha 519, fonte 2001.

b. A ausência de impacto finânceiro e declaração de ordenador de despesa encontram-se

amparado no Art. 18, Parágrafo único da Lei Municipal 2.370/ZOZL, considerando

irÍelevante o valor total das premiações no torneio de laço campista.

Quanto à parte financeira e contábil o projeto esta atendido

Opino pelo prosseguimento.

É o parecer.

Aíonso Cláudio,22 de Outubro de 2022
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